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   UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
FACULDADE DE ODONTOLOGIA

REGIMENTO DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA DE CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCOMAXILOFACIAL DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DA UFBA

REGULAMENTO
CAPÍTULO I

ORGANIZAÇÃO E FINALIDADE
Art. 1°. O Programa de Residência em Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial (PRCTBMF) é um curso de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização, que tem como unidade formadora a Universidade Federal da Bahia (UFBA).
Art. 2º. O PRCTBMF tem como finalidade formar profissionais cirurgiões-dentistas, mediante treinamento em serviço no atendimento aptos a trabalharem em equipes multiprofissionais e qualificados para o exercício da Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial (CTBMF), tendo uma atuação humanística, reflexiva e crítica, com base em evidências científicas e em princípios éticos para atuar com competência na área específica de CTBMF em diferentes cenários da rede de saúde e em consonância com os princípios e diretrizes do SUS. 

Art. 3º. O PRCTBMF é de natureza uniprofissional, realizado sob a responsabilidade da Área de Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial da Faculdade de Odontologia da Universidade Federal da Bahia (FOUFBA), coordenado(a) por um professor (a) de alto nível na área, ligado ao ensino da especialidade na UFBA junto a um Colegiado Acadêmico, vinculado à Faculdade de Odontologia da UFBA (unidade de ensino propositora do Programa) e à Gerência de Ensino, Pesquisa e Extensão (GEPE) do Complexo HUPES.

Parágrafo Único. Em sendo um Programa de pós-graduação na forma de Residência, o PRCTBMF integra a Comissão de Residência Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde (COREMU) da UFBA, órgão colegiado subordinado à Pró-Reitoria de Ensino de Pós-graduação (PROPG) da UFBA.
Art. 4º. O PRCTBMF é subordinado ao Regulamento da COREMU, Regimento Geral, Portarias e Resoluções da UFBA, às determinações emanadas pela Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde (CNRMS), e por este Regulamento.

CAPÍTULO II

DO COLEGIADO

SEÇÃO I

COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIAS

Art. 5º. O Colegiado é a instância de coordenação e gestão do PRCTBMF e tem a seguinte composição:
I- Coordenador

II- Vice-coordenador;

III-  Três representantes do corpo docente assistencial que integram o PRCTBMF;
IV-  Dois representantes discentes Residentes junto ao PRCTBMF, um titular e outro suplente.
Art. 6º.  Os representantes do corpo docente assistencial do PRCTBMF serão eleitos por escrutínio direto, pelos seus pares, para um mandato de dois anos, podendo haver recondução.

§ 1º. Quando do processo eleitoral para recomposição do Colegiado, serão eleitores e possíveis candidatos: os docentes, tutores e preceptores, cadastrados no PRCTBMF;

§ 2º. São pré-requisitos para os candidatos a membro do Colegiado: ter titulação mínima de mestre e experiência profissional de, no mínimo, 03 (três) anos nas áreas de formação, atenção ou gestão em saúde;

§ 3º. Dos representantes docentes, os três mais votados tornar-se-ão membros do Colegiado; 
§ 4º. Havendo empate nas eleições dos membros do Colegiado, será eleito o candidato com maior titulação; persistindo o empate será eleito o candidato que tiver obtido aquele título há mais tempo; e se ainda assim persistir o empate, será eleito o candidato mais velho.

§ 5º. Após recomposição do Colegiado, será expedida Portaria da Faculdade de Odontologia da UFBA, especificando os membros eleitos;
§ 12. Os representantes dos Profissionais Residentes, em número de dois, sendo um titular e outro suplente, serão eleitos pelos residentes e dentre eles, para um mandado de um ano;

§ 13. A eleição dos representantes dos Profissionais Residentes deve acontecer até 60 dias após o início do curso.
Art. 7º. O Colegiado reunir-se-á ordinária e extraordinariamente.
           § 1º. As reuniões ordinárias terão periodicidade mensal, sendo convocadas pelo Coordenador ou Vice-coordenador com, no mínimo, 48 (quarenta e oito horas) de antecedência, por meio físico ou eletrônico, contendo pauta a ser tratada. 

§ 2º. As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas pelo Coordenador ou Vice-coordenador ou mediante requerimento da maioria simples dos membros do Colegiado com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, por meio físico ou eletrônico, com pauta única. 

§ 4º. Serão admitidas três faltas não justificadas anuais para o membro do Colegiado; excedido esse número, o membro titular perderá sua titularidade, sendo necessária eleição para novo membro.

Art. 8º.  O Colegiado somente poderá se reunir com, no mínimo, metade mais um de seus membros e deliberará pelos votos da maioria simples destes membros.  

Parágrafo Único. Em casos especiais, o Colegiado poderá convidar pessoas não integrantes deste para participar de reunião ordinária ou extraordinária com direito a voz, porém, sem direito a voto.

Art. 9º.  São competências do Colegiado:

I- Cumprir a legislação em vigor e as normas emanadas por este Regimento, bem como zelar pela aplicação dos seus dispositivos no âmbito da sua competência;

II- Eleger, dentre seus membros docentes, o seu Coordenador e o Vice-Coordenador;
III- Propor e aprovar, em primeira instância, alterações no projeto pedagógico e no currículo do curso, bem como criação e extinção de componentes curriculares; **
IV- Decidir sobre requerimentos dos Profissionais Residentes;

V- Proceder ao credenciamento, recredenciamento e descredenciamento de docentes, tutores e preceptores;

VI- Coordenar e fiscalizar as atividades do curso, incluindo acompanhamento e avaliação dos componentes curriculares do curso;
VII- Responsabilizar-se pelas informações referentes aos sistemas oficiais de avaliação; 
VIII- Decidir sobre procedimentos referentes aos pedidos de matrícula, trancamento ou aproveitamento de estudos;

IX- Deliberar sobre solicitações, recursos ou representações de alunos referentes à vida acadêmica dos mesmos, na forma definida nos documentos oficiais da UFBA;
X- Propor convênios e acordos de cooperação;
XI- Constituir comissões para o processo de seleção, quando aplicável;

XII- Constituir comissões para tratar de assuntos específicos do PRCTBMF;
XIII- Homologar a relação dos aprovados no processo de seleção;
XIV- Homologar a indicação de profissionais para composição da banca de avaliação dos Trabalhos de Conclusão de Curso PRCTBMF;

XV- Homologar as medidas disciplinares propostas pelos docentes, tutores e preceptores e coordenação do PRCTBMF;

XVI- Acompanhar o processo de autoavaliação do PRCTBMF, incluindo a avaliação de docentes, tutores, preceptores e residentes;

_______________________________________________________________________________________

** Após aprovação no Colegiado, as alterações deverão ser encaminhadas para análise e aprovação na Congregação da Faculdade de Farmácia, na PREPG e no CAE.

XIX- Intermediar a pactuação de acordos ou convênios com estabelecimentos de saúde, de forma a viabilizar o cumprimento das atividades de treinamento de serviço ou campos de estágio opcional, quando necessário;

XIX- Julgar os casos omissos.  
SEÇÃO II
DA COORDENAÇÃO E VICE-COORDENAÇÃO

Art. 10. São atribuições do coordenador do Colegiado do PRCTBMF:

I- Presidir as reuniões do Colegiado do Programa, nas quais terá, além do seu voto, o de qualidade; 

II- Convocar, abrir, coordenar e encerrar as reuniões do Colegiado;

III- Cumprir e fazer cumprir as normas de regulação do PRCTBMF;

IV- Cumprir as decisões do Colegiado;

V- Organizar, orientar, fiscalizar e coordenar as atividades do PRCTBMF;

VI- Coordenar todos os trabalhos referentes ao desenvolvimento PRCTBMF;

VII-  Estabelecer estrutura dos serviços técnicos e administrativos do Colegiado, incluindo o pessoal de apoio administrativo;

VIII- Supervisionar, em conjunto com o corpo docente assistencial, as atribuições e atividades desenvolvidas pelos Profissionais Residentes, nos espaços de práticas que integram a estrutura do PRCTBMF;

IX- Despachar processos e matérias de expediente, bem como assinar correspondência oficial do Colegiado sem prejuízo da possibilidade de delegar as mesmas atribuições;

X-  Decidir ad referendum do Colegiado, em situações de urgências; 

XI- Apresentar sugestões visando o aperfeiçoamento do PRCTBMF;

XII-  Conceder licenças e afastamentos aos Profissionais Residentes, em consonância com as determinações deste Regulamento, após consulta dos docentes, tutores e preceptores correspondentes;

XIII- Elaborar relatório anual de atividades do PRCTBMF e apresentá-lo às instâncias competentes;

XIV- Instruir os processos disciplinares instaurados e encaminhá-los à decisão do Colegiado;
XV- Orientar o sistema de avaliação de desempenho dos Profissionais Residentes;
XVI- Submeter à PROPG a solicitação de vagas para nova turma de Profissionais Residentes;

XVII- Submeter à PROPG o edital de abertura de inscrições para a seleção de candidatos ao Programa, de acordo com o número de vagas aprovado pelo CAE, quando for o caso;

XVIII- Representar o PRCTBMF na COREMU da UFBA ou em qualquer órgão para o qual seja convidado ou convocado.

Art. 11. São atribuições do Vice-Coordenador do Colegiado:

I- Substituir o coordenador em seus impedimentos, afastamentos, faltas, licenças e férias, assumindo todas as suas atribuições em tais casos;

II- Assessorar o coordenador no desempenho das suas atribuições;

III- Executar outras atribuições que lhe sejam conferidas pelo Coordenador em consonância com este Regulamento.
CAPÍTULO III
DO PROJETO PEDAGÓGICO

SEÇÃO I

DAS DIRETRIZES PEDAGÓGICAS

Art. 12. As diretrizes pedagógicas que orientam o PRCTBMF são as seguintes:

I- articulação teoria–prática;

II- aprendizagem ativa;

III- trabalho em equipe multiprofissional e interdisciplinar;

IV- articulação ensino, pesquisa e assistência;

V- avaliação formativa e processual.

SEÇÃO II

DOS OBJETIVOS

Art. 13. O PRCTBMF tem como objetivos:

I- Formar cirurgiões-dentistas aptos a trabalharem em equipes multiprofissionais e qualificados para o exercício da Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial (CTBMF), tendo uma atuação humanística, reflexiva e crítica, com base em evidências científicas e em princípios éticos para atuar com competência na área específica de CTBMF em diferentes cenários da rede de saúde.

II- Promover uma formação integral e interdisciplinar através da implementação de espaços diversificados de treinamento em serviço e da articulação de ensino, pesquisa e assistência;
III- Promover a construção de competências para a atuação em equipes multiprofissionais, de forma resolutiva e humanizada;

IV- Proporcionar o aprofundamento de conhecimentos técnico-científicos específicos na área de Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial, bem como o desenvolvimento de habilidades e atitudes, orientados pelos princípios e diretrizes que regem o SUS;

V- Fomentar a articulação com os demais Programas de Residência do Complexo HUPES, a fim de garantir a integração e o desenvolvimento do trabalho em equipe de forma interativa e cooperativa;

VI- Capacitar profissionais cirurgiões-dentistas na área de CTBMF para o desenvolvimento de ações educativas adotando uma concepção de saúde que respeita a diversidade e considera o sujeito como responsável por seu processo de vida;
VII-  Capacitar profissionais para atuar com ética e competência técnica na área específica de CTBMF, nas ações de prevenção, promoção, recuperação e reabilitação da saúde dos usuários do serviço em um contexto de interprofissionalismo; 
VIII- Capacitar profissionais na área de CTBMF a realizar planejamento e executar ações no âmbito da CTBMF, oferecendo assistência ao usuário no ambiente hospitalar em caráter emergencial e ambulatorial; 
IX- Formar profissionais na área de CTBMF inseridos no contexto do processo laboral e da assistência no âmbito da CTBMF em hospital geral, ambulatório e rede básica de saúde; 
X- Formar profissionais atuantes no desenvolvimento de pesquisa científica, outras produções intelectuais e educação continuada na área de CTBMF

XI- Formar profissionais que compreendam o usuário do SUS como indivíduo biopsíquico social realizando ações nos diversos níveis de prevenção: primária, secundária e terciária no âmbito da CTBMF.

SEÇÃO III
DA MATRIZ CURRICULAR
Art. 14. A matriz curricular do PRCTBMF está organizada em um conjunto de componentes curriculares para ampla formação dos Profissionais Residentes na área de CTBMF, permitindo o desenvolvimento de práticas, estudos e pesquisas com ênfase no perfil profissional almejado, de acordo com suas aspirações e potencialidades.

Art.15. O conteúdo programático do PRCTBMF está estruturado em 19 (dezenove) componentes curriculares, quais sejam:

I- Eixo de domínio conexo - integra componentes curriculares e atividades relacionadas com a área de concentração do Programa (CTBMF), tais como; Anestesiologia, Anatomia Cabeça e Pescoço, Radiologia, Emergências Médicas em Odontologia, Farmacologia, Traumatologia, Princípios da Cirurgia, Urgências em CTBMF, Planejamento ortocirúrgico, Bioética, Metodologia, Ética e Legislação Odontológica e Trabalho de Conclusão de Curso.
II- Eixo de formação específica na área de Concentração (Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial) - contempla componentes curriculares e atividades que permitirão o aprofundamento nos conteúdos e práticas relacionadas às áreas de concentração, tais como: Técnica Cirúrgica-I, Técnica Cirúrgica-II, Técnica Cirúrgica-III, Técnica Cirúrgica-IV, Técnica Cirúrgica-V e Técnica Cirúrgica-VI.
§ 1º. As atividades do eixo de domínio conexo totalizam cerca de 10 (dez) por cento da carga horária total do Curso (896h) com práticas e teóricas.
            § 2º. As atividades de formação  específica na área de concentração totalizam cerca de 90 (noventa) por cento da carga horária do Curso (7.767) no formato de treinamento em serviço com práticas e teórica desenvolvidas nas dependências do Hospital Universitário Professor Edgard Santos, do Hospital Santo Antônio/Obras Sociais Irmã Dulce, Hospital Manoel Vitorino, Hospital Geral do Estado, Hospital do Subúrbio, Hospital do Oeste, do Pavilhão de Ambulatórios Prof. Francisco Magalhães (AMN), Ambulatório de Cirurgia do Hospital Santo Antônio/Obras Sociais Irmã Dulce, dos ambulatórios de Cirurgia da Faculdade de Odontologia da UFBA, devidamente conveniadas ao Programa.
Parágrafo Único. As cargas horárias dos componentes de domínio conexo e de formação específica são distribuídas em um percentual de 20 (vinte) por cento de teórica e 80 (oitenta) por cento de prática. 
CAPÍTULO IV

DA EXECUÇÃO E SUPERVISÃO
SEÇÃO I

DO CORPO DOCENTE
Art. 16. O corpo docente (incluindo tutores) do PRCTBMF será constituído por professores da UFBA, com titulação mínima de mestrado.
          § 1°. A participação dos docentes da UFBA no Programa deverá ser informada aos Departamentos e Colegiados respectivos; 

          § 2º. Havendo a necessidade de substituição de professor no decorrer do Programa, o Colegiado do curso deverá aprovar a indicação do novo professor, obedecidas as normas legais. 
SEÇÃO II

DOS PRECEPTORES E TUTORES

Art.17. As atividades de supervisão do Programa serão desenvolvidas por tutores e preceptores.

Art. 18.  Os tutores são responsáveis pela organização e coordenação das atividades teóricas e práticas nas áreas de concentração do curso, por ministrar os conteúdos específicos das áreas profissionais e pela avaliação dos alunos, e devem possuir titulação mínima de mestrado.
Art. 19. São atribuições do tutor: 
I- Cumprir as normas as contidas neste Regimento, bem como zelar pela aplicação dos seus dispositivos no âmbito de sua competência;

II- Comparecer às reuniões convocadas, nas datas e nos horários previamente fixados;

III- Funcionar como agente de integração da coordenação do Programa com os espaços de práticas, bem como junto aos preceptores e Profissionais Residentes;
IV- Participar do planejamento e elaboração das atividades teóricas e práticas;

V- Promover reuniões clínicas e científicas com os Profissionais Residentes;

VI- Orientar a realização dos trabalhos científicos dos Profissionais Residentes;

VII- Orientar na elaboração do TCC;

VIII- Participar do processo seletivo dos Profissionais Residentes, quando solicitado pela coordenação do PRCTBMF;

IX- Acompanhar as atividades acadêmicas desenvolvidas pelos Profissionais Residentes;
X- Emitir parecer técnico sobre assuntos referentes à supervisão e execução do PRCTBMF;
XI- Proceder à avaliação dos Profissionais Residentes em conjunto com os preceptores a cada rodízio;

XII- Informar à coordenação do PRCTBMF, por meio de relatórios anuais, as ações desenvolvidas no período.
Art. 20. Os preceptores são os profissionais de saúde, com titulação mínima de especialista, que atuam nos serviços de saúde que serão utilizados como espaços de práticas, responsáveis pelo planejamento acompanhamento, supervisão e avaliação das práticas pedagógico-assistenciais realizadas nos serviços de saúde, de modo a garantir o desenvolvimento das competências técnicas e instrumentais para o cuidado especializado, próprias de cada grupo profissional, sem prejuízo para a atuação multiprofissional e interdisciplinar.
Art. 21. São atribuições do preceptor: 

I- Cumprir as normas contidas neste Regimento no âmbito de sua competência;

II- Comparecer às reuniões convocadas, nas datas e nos horários previamente fixados;

III- Treinar os Profissionais Residentes para desenvolverem a avaliação clínica, além da evolução e prescrição de acordo com a sua área de formação profissional;

IV- Promover e/ou participar das reuniões clínicas e científicas com os Profissionais Residentes;

V- Coorientar a realização de trabalhos científicos, inclusive o TCC, se possuir titulação mínima de mestre;

VI- Realizar, em conjunto com os tutores, avaliação presencial do Profissional Residente ao final de cada etapa de formação, a qual deve ser entregue, por escrito e assinada, por todas as partes à coordenação do PRCTBMF;
VII- Participar da elaboração de projetos a serem submetidos à apreciação do Colegiado para orientar e aperfeiçoar o PRCTBMF.
CAPÍTULO V
DA DURAÇÃO E CARGA HORÁRIA
Art. 22. O PRCTBMF terá duração de três anos (trinta e seis meses), com carga horária prevista no seu Projeto Pedagógico de acordo com a Resolução CNRMS nº 5, de 7 de novembro de 2014, e desenvolver-se-á em regime de dedicação exclusiva.

§ 1º. O Profissional Residente não poderá desenvolver outras atividades profissionais no período de realização do Programa, assim como não poderá ser aluno em qualquer outro curso concomitantemente.

Art. 23. O Profissional Residente deverá cumprir a carga horária semanal de 60 (sessenta) horas, incluindo plantões (aos sábados, domingos e feriados e plantões noturnos quando possível) obedecendo escala elaborada previamente pelos chefes dos Serviços, em consonância com a coordenação do Programa (serão permitidos um máximo de dois plantões de 12 horas ou quatro de seis horas durante o mês para cada residente, gerando folga na semana subseqüente ou a critério do Serviço). Os feriados ocorridos durante a semana serão considerados dias úteis ou entrarão na escala de plantão a depender da determinação de cada Serviço.

            § 1º. Da carga horária total do Programa, oitenta por cento (80%) serão destinadas para as atividades de treinamento em serviço e vinte por cento (20%) destinadas às atividades acadêmicas, incluindo atividades presenciais e estudo individual, devendo cada Serviço, obrigatoriamente, liberar os Profissionais Residentes para essas atividades. 
            § 2º. As atividades acadêmicas e as atividades de treinamento em serviço deverão ser previamente programadas pela coordenação do Programa com a participação dos Serviços.

CAPÍTULO VI

DO PROCESSO SELETIVO E MATRÍCULA

Art. 24. O ingresso no PRCTBMF será feito através de processo seletivo público cuja sistemática será definida pelo Colegiado do PRCTBMF, e obedecerá às normas da UFBA, da CNRMS e da legislação vigente. 
 § 1º Poderão candidatar-se ao processo seletivo portadores de diploma de curso superior na área de Odontologia, reconhecido pelo MEC e que preencham os requisitos exigidos no edital de seleção do curso; 
§ 2º. Somente serão aceitos diplomas de graduação expedidos por Instituição de outro país, se revalidados por instituição de ensino superior no Brasil. 

           § 3º. O processo seletivo para ingresso no Programa será divulgado mediante edital, publicado em órgão de circulação local e afixado com prazo mínimo de trinta (30) dias de antecedência de sua realização.

         § 4º. Compete ao órgão responsável pela seleção, em conjunto com a coordenação do Programa, estabelecer modalidades, critérios e instrumentos de seleção, os quais deverão constar do edital de seleção.


§ 5º. É vedado ao egresso de Programa de Residência repetir Programas de Residência em Área Profissional da Saúde, nas modalidades multiprofissional ou uniprofissional, em áreas de concentração que já tenha anteriormente concluído.

§ 6º. É permitido ao egresso realizar programa de Residência em Área Profissional da Saúde nas modalidades multiprofissional ou uniprofissional, em apenas mais uma área de concentração diferente daquela concluída.

§ 7º. O egresso do Programa de Residência não poderá pleitear qualquer equivalência com o programa anteriormente cursado.

§ 8°. O candidato classificado no processo seletivo que não apresentar, dentro dos prazos estabelecidos, a documentação exigida no edital do processo seletivo perderá o direito à vaga no PRCTBMF.

§ 9°. Em caso de desistência, desligamento ou abandono do curso por Profissional Residente do primeiro ano, a vaga poderá ser preenchida até 30 (trinta) dias após o início do curso, observando-se rigorosamente a classificação, devendo essa norma constar do edital de processo seletivo. 
Art. 25. A definição do número de vagas e sua distribuição por área profissional será feita anualmente pelo Colegiado, após aprovação pelo CAE, e deverá constar do edital.
Art. 26. O candidato selecionado ao ingresso no Programa deverá efetivar sua matrícula, seguindo os prazos e exigências legais da UFBA.  

Parágrafo Único. A matrícula de estudantes estrangeiros fica condicionada à apresentação de visto temporário vigente ou de visto permanente, e de declaração da Polícia Federal atestando situação regular no país, para tal fim. 

CAPÍTULO VII

DA FREQUENCIA, AVALIAÇÃO, APROVEITAMENTO ESCOLAR E DA APROVAÇÃO DOS PROFISSIONAIS RESIDENTES
Art. 27. A verificação do aproveitamento do Profissional Residente será feita através de processo de acompanhamento e avaliação no conjunto de componentes curriculares e atividades previsto no projeto pedagógico do Programa.
Art. 28. O aproveitamento abrange a avaliação dos Profissionais Residentes em todos os componentes curriculares previstos no projeto pedagógico do Programa, segundo critérios de assiduidade e desempenho
Art. 29. O aproveitamento do Profissional Residente nas atividades de treinamento em serviço abrange a avaliação do desempenho individual, seguindo os critérios e instrumentos de avaliação propostos pelo Programa.

§ 1°. O aproveitamento do Profissional Residente nas atividades de treinamento em serviço será avaliado pelo corpo de preceptores e tutores, conforme proposta de avaliação de desempenho individual e será expresso por notas de 0 (zero) a 10 (dez)

§ 2°. A avaliação das atividades de treinamento em serviço deverá ser realizada ao final de cada rodízio, com periodicidade bimensal.

§ 3°. A média para aprovação não poderá ser inferior a 5,0 (cinco) em cada avaliação.

 
Art. 30. A assiduidade será avaliada mediante a frequência às aulas, atividades teórico-práticas (seminários, sessões de estudo de casos, etc.) e atividades de treinamento em serviço, comprovada por registro eletrônico de ponto sempre que disponível.

Art. 31. A promoção do Profissional Residente para o ano seguinte do Programa está condicionado: 

I-
ao cumprimento integral (100%) da carga horária prática do Programa; 

II-
ao cumprimento de um mínimo de 85% da carga horária teórica e teórico prática anual do programa; 

III-
à aprovação nas avaliações realizadas durante o ano. 

Art. 32. A dilatação do prazo estabelecido para a conclusão do curso será concedida a Profissional Residente que vier requerê-la junto ao Colegiado do Curso, dentro do prazo estabelecido e em caso de motivo relevante devidamente comprovado, cabendo ao Colegiado avaliar o requerimento quanto ao mérito das razões apresentadas.

Parágrafo único. Em caso de dilatação do prazo o Profissional Residente não receberá bolsa trabalho adicional, salvo os casos previstos em legislação específica. 

Art. 33. A obtenção do certificado de conclusão do Programa está condicionada a:

I-
integralização dos créditos teóricos, teórico-práticos e práticos, conforme definidos no Projeto Pedagógico do PRCTBMF, no período do curso (salvo nos casos de afastamentos legais ou trancamento);

II- Nota final de cada componente curricular e de cada avaliação das atividades de treinamento em serviço não inferior à 5,0 (cinco);

III- Frequência de 100% nas atividades de treinamento em serviço e de no mínimo 85% nas atividades teóricas e teórico-práticas;

IV- Ter aprovado o TCC;

V-  Ter entregue as cópias corrigidas do TCC num prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de sua defesa; 

VI- E ter cumprido todas as atividades indicadas pelo Programa. 

Parágrafo Único. O Profissional Residente aprovado ao final do Programa tem direito ao certificado de Especialista, conforme as Normas da UFBA.
       
   
CAPÍTULO VIII

DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DO CURSO

Art. 34. A defesa do TCC pelo Profissional Residente é obrigatória.

Parágrafo Único. O TCC poderá ser realizado na forma de monografia ou artigo científico.
Art. 35.  É pré-requisito para submissão do TCC que o Profissional Residente tenha sido aprovado em todos os componentes curriculares e atividades obrigatórias do Programa, além de ter cumprido integralmente a frequência exigida.
Art. 36. A defesa do TCC deverá acontecer dentro dos 36 meses de duração do Programa, preferencialmente no último mês de atividades.
Art. 37. O TCC será julgado por uma Comissão sugerida pelo orientador e aprovado pelo Colegiado, composta 03 (três) membros efetivos e 01 (um) suplente, sendo opcional a participação do orientador na Comissão.

           § 1º. Para integrar a Comissão Julgadora exigir-se-á a titulação mínima de Mestre.
§ 2º. Recomenda-se que os membros da Comissão Julgadora sejam de diferentes profissões da saúde.

           § 3º. A presidência da Comissão Julgadora será exercida pelo professor orientador, caso o mesmo integre a Comissão Julgadora, ou pelo membro de maior titulação e há mais tempo.
           § 4º. O Profissional Residente deverá entregar as cópias do TCC para os membros da Comissão Julgadora pelo menos 30 (trinta) dias antes da data de sua defesa.
Art. 38. O julgamento final do TCC deverá ser realizado mediante defesa oral, em sessão publica.
§ 1º. A Comissão Julgadora emitirá como "Parecer Final Conclusivo" um dos seguintes conceitos que deverá representar a opinião da maioria dos membros da Comissão: "Aprovado", “Aprovação condicionada a reformulações” ou "Reprovado" 
Art. 39. Após aprovação do TCC, o Profissional Residente terá até 30 (trinta) dias para entregar cópia final do TCC com as devidas correções sugeridas pela Comissão Julgadora.

§ 1º.  A cópia final do TCC deverá ter a aquiescência formal do orientador.

           § 2º. O Profissional Residente devera encaminhar 02 (dois) exemplares impressos e um CD contendo cópia em pdf do TCC à coordenação do Programa.
Art. 40. O Profissional Residente que tiver o TCC "Reprovado" será desligado do Programa, sendo permitido, a critério do Colegiado, submeter-se a novo julgamento, após a reformulação do trabalho, dentro do prazo de 06 (seis) meses.
Art. 41. Será admitida a figura do co-orientador.

Parágrafo Único. O co-orientador poderá ser docente (incluindo tutores) vinculado ao próprio Curso ou a outro programa de pós-graduação, desde que devidamente credenciado pelo Colegiado do PRCTBMF. 

CAPÍTULO IX
DA AVALIAÇÃO DO PROGRAMA

Art. 42. O acompanhamento e avaliação do PRCTBMF serão realizados pela Coordenação, apoiada pelo corpo docente assistencial e discente, através de instrumentos próprios aprovados pelo Colegiado.

CAPÍTULO X
DIREITOS E DEVERES DOS PROFISIONAIS RESIDENTES

Art. 43. São direitos e deveres dos Profissionais Residentes:

I-
cumprir a legislação em vigor, as normas emanadas por este Regulamento, bem como zelar pela aplicação dos seus dispositivos no âmbito de sua competência; 

II-
cumprir as normas estabelecidas pelas unidades de saúde onde as atividades forem realizadas, com conduta compatível com a moralidade;

III-
exercer com zelo e dedicação as atribuições definidas pelo Programa;

IV-
ser assíduo e pontual no desenvolvimento das atividades programadas;

V-
comparecer devidamente uniformizado nos horários preestabelecidos ao local das atividades programadas;

VI-
no exercício de suas atividades, atender com presteza e conduzir-se com comportamento ético perante a comunidade, usuários, bem como perante o corpo docente, corpo discente e técnico-administrativo das instituições que desenvolvem o Programa;

VII-
zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio institucional;

VIII-
comparecer às reuniões, quando convocados pelo coordenador do Programa ou tutores ou preceptores, nas datas e nos horários previamente fixados;

IX-
dedicar-se exclusivamente ao programa, cumprindo a carga horária de 60 (sessenta) horas semanais;

X-
não trabalhar, concomitantemente, na atividade profissional de sua formação;

XI-
não cumular a bolsa trabalho com outra verba de caráter indenizatório;

XII-
realizar cursos e/ou praticar atividades não remuneradas ou indenizadas, a seu critério, desde que estas sejam compatíveis com o cumprimento da carga horária e das atividades ligadas ao programa de residência e sejam autorizadas pela coordenação do Programa;

XIII-
não cursar, concomitantemente, Programas de Pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); 

XIV-
informar à coordenação colegiada, por meio de relatórios periódicos, as atividades desenvolvidas no período (participação em eventos científicos, produção cientifica, apresentação de trabalhos, casos clínicos e outros);

XV-
realizar avaliação de seu tutor, preceptor e sua auto avaliação periodicamente, e ser informado sobre o resultado das suas avaliações;

XVI-
apresentar à coordenação colegiada, no prazo estabelecido no Regulamento de cada Programa, um Pré-projeto para o TCC, elaborado conjuntamente com o professor orientador.

§ 1º No caso de faltas e/ou saídas antecipadas do serviço, por motivo de qualquer natureza, estas devem: 

a)
ser justificadas;

b)
avisadas, sempre que possível, antecipadamente ao coordenador do serviço;

c) em casos de problemas de saúde apresentar obrigatoriamente atestado médico ao serviço.

§ 2º Na hipótese de ausências, justificadas ou não, bem como por motivos de saúde, a carga horária deverá ser compensada.

§ 3º. A compensação de faltas ou horas a mais de atividades deve ocorrer preferencialmente no mês subsequente ao ocorrido.

§ 4º O Profissional Residente terá direito a licença para participação em, no máximo, 02 (dois) eventos científicos ou equivalente por semestre letivo. Essa participação deverá ser autorizada pela coordenação do Programa, mediante a apresentação de solicitação por escrito com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, à qual deverá ser anexada a programação do evento. No retorno, o Profissional Residente deverá apresentar relatório de atividades desenvolvidas durante o evento e o atestado/certificado de comparecimento. A não observação dessas normas implicará na compensação da carga horária do evento.
Art. 44. O Profissional Residente terá direito a um dia de folga por semana, gozado no final de semana, considerando o cronograma de atividades da unidade de estágio.

Art. 45. O Profissional Residente terá direito a 30 (trinta) dias consecutivos ou dois períodos de 15 (quinze) dias de férias para cada ano de atividade, obedecida escala indicada pela coordenação do curso.

Art. 46. A Profissional Residente gestante ou adotante será assegurada a licença-maternidade ou licença-adoção de até 120 (cento e vinte) dias.

Parágrafo Único. A licença-maternidade poderá ser prorrogada, nos termos da Lei 11.770 de 09 de setembro de 2008, em até 60 (sessenta) dias, quando requerida pela Profissional Residente.

Art. 47. O Profissional Residente terá direito a licença paternidade de 05 (cinco) dias para auxiliar a mãe de seu filho recém-nascido ou adotado, mediante apresentação de certidão de nascimento ou de termo de adoção de criança.

Parágrafo Único. A licença paternidade poderá ser prorrogada, nos termos do Decreto n° 8.737 de 3 de maio de 2016, em até 15 (quinze) dias, quando requerida pelo Profissional Residente.

Art. 48. O Profissional Residente terá direito a licença de 08 (oito) dias em caso de óbito de parentes de primeiro grau, ascendente ou descendente.
Art. 49. O Profissional Residente deverá receber uma bolsa trabalho, durante os 36 (trinta e seis meses) do curso, no valor estabelecido pela legislação vigente. 

Parágrafo Único. O pagamento das bolsas trabalho estará condicionado à frequência de 100% das atividades de treinamento em serviço no mês. 

Art. 50. O Profissional Residente que se afastar do Programa por motivo devidamente justificado deverá completar a carga horária prevista, repondo as atividades perdidas em razão do afastamento, garantindo a aquisição das competências estabelecidas nos respectivos projetos pedagógicos. 

CAPÍTULO XI
TRANCAMENTO, TRANSFERÊNCIA E DESLIGAMENTO

Art. 51. O trancamento da matrícula, parcial ou total, exceto para o cumprimento de obrigações militares, poderá ser concedido, excepcionalmente, de acordo com a legislação vigente e mediante a aprovação deste Colegiado e da COREMU e homologação pela CNRMS, quando requerido dentro do período estabelecido no calendário acadêmico, desde que comprove:

I-
motivo de saúde, atestado pelo Serviço Médico da Universidade;

II-
direito assegurado por legislação específica;

III-
motivo relevante, a critério do Colegiado do Curso.

Parágrafo Único. Nos casos de trancamentos por período superior a 15 (quinze) dias, fica suspenso o pagamento da bolsa trabalho pelo período correspondente.

Art. 52. O tempo de trancamento de matrícula não poderá ultrapassar a cinquenta por cento (50%) do número de anos do fluxograma mais atualizado do curso, exceto nos casos previstos nos incisos I e II do Artigo 53.

Art. 53. O trancamento de matrícula poderá ser interrompido a qualquer época, a pedido do Profissional Residente, para inscrição em componentes curriculares no semestre letivo seguinte à interrupção.

Art. 54. Para o trancamento por motivo de saúde o Serviço Médico da Universidade definirá o prazo de duração do mesmo.

Art. 55. O Profissional Residente poderá requerer transferência para outro Programa, desde que sejam na mesma área de concentração e em área profissional.

§ 1° A transferência somente poderá ser efetivada com aprovação deste Colegiado e das COREMUs envolvidas e da CNRMS.

§ 2° A transferência decorrente de solicitação do Profissional Residente somente será possível uma única vez.

Art. 56. No caso de autorização da transferência, o certificado será expedido pela instituição de destino.

Art. 57. Os Profissionais Residentes que desejarem solicitar desligamento do Programa precisarão comunicar sua decisão por escrito à coordenação do Programa e à COREMU, explicitando o motivo do desligamento. 

§ 1° A partir do recebimento do pedido de desligamento, o Colegiado deverá adotar as providências cabíveis, como comunicação à COREMU, à CNRMS e ao órgão financiador para suspensão da bolsa trabalho.

§ 2° Após solicitação de desligamento o Profissional Residente poderá continuar desempenhando suas atividades no Programa por no máximo 15 (quinze) dias.

Art. 58. Será desligado pelo Programa o Profissional Residente que:

I-
não integralize os créditos definidos no Projeto Pedagógico do curso;

II-
seja reprovado em pelo menos um componente curricular ou em uma avaliação de atividade de treinamento em serviço;

III-
não defenda o TCC dentro do prazo estabelecido;

IV-
seja reprovado em TCC; 

V-
não deposite o seu TCC no prazo de 30 (trinta) dias após a sua defesa;

VI-
abandone as atividades do Programa sem justificativa ou aviso, por mais de 30 (trinta) dias;

VII-
possua 03 (três) sanções disciplinares.

CAPÍTULO XII
DO ESTÁGIO OPCIONAL

Art. 59. O Profissional Residente terá direito a estágio opcional em outro estabelecimento de saúde, a partir do segundo ano do curso, após cumprimento dos créditos obrigatórios do curso, por um período não superior a 01 (um) mês, desde que os seguintes requisitos estejam assegurados:
I-
ter sido aprovado nos componentes curriculares e atividades cursadas;

II-
não possuir sanção disciplinar; 

III-
encaminhe requerimento a coordenação do Programa, no qual conste a indicação da instituição e área de estágio, documento de aceite da concedente do estágio, período, plano de atividades a ser executado, pelo menos 01 (um) mês antes do início das atividades; 

IV-
o estabelecimento de saúde pleiteado deve ter reconhecida competência na formação de recursos humanos na sua área, possuir estrutura docente-assistencial adequada, para complementação da formação do residente; e atender exclusivamente ao SUS ou ser conveniada ao SUS, não sendo possível o treinamento do Profissional Residente em serviços privados.

Parágrafo único: Ao final do estágio, o Profissional Residente deverá entregar à coordenação do Programa um relatório das atividades desenvolvidas durante o estágio, assim como documentação comprobatória do estágio realizado emitido pela instituição concedente, incluindo frequência e avaliação do Profissional Residente durante o período de vigência no estágio.
CAPÍTULO XIII
DAS NORMAS DISCIPLINARES

Art. 60. Os Profissionais Residentes estarão sujeitos às seguintes sanções disciplinares, quando de ausências não justificadas ou descumprimento dos deveres elencados no Art. 45, de acordo com a legislação vigente:

I-
advertência verbal ou escrita;

II-
suspensão;

III-
desligamento.

§ 1° O Profissional Residente que sofrer sanção disciplinar ou responder a processo administrativo deverá ter pleno direito de defesa, seja escrita ou verbal, feito por si próprio ou através de advogado constituído.

§ 2° A defesa deverá ser direcionada ao colegiado do Programa, à COREMU e à CNRMS, nesta ordem, de forma recursal.

Art. 61. A advertência será aplicada pelo coordenador do Programa, por indicação do corpo docente assistencial, com registro devidamente encaminhado à COREMU.

Art. 62. A suspensão será aplicada pelo coordenador do Programa quando houver reincidência na falta que originou a advertência, mas caberá ao colegiado da COREMU homologar a decisão e estabelecer o número de dias de suspensão a ser cumprido pelo profissional Residente.

Parágrafo Único. A suspensão poderá ser aplicada independentemente da pena de advertência, nos casos em que a falta for julgada grave, pelo colegiado do Programa.

Art. 63. Quando houver suspensão, a secretaria do COREMU ou do Programa deverá adotar as medidas cabíveis junto ao setor administrativo financeiro da UFBA ou do órgão financiador da Bolsa.

Art. 64. Será desligado do Programa o Profissional Residente que incida nos incisos do Art. 58.
CAPÍTULO XIV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 65. Caberá ao colegiado do Programa resolver os casos omissos. 

Art. 66. Este Regimento entrará em vigor na data de sua aprovação e será reavaliado a cada dois anos, para possíveis ajustes, se houver.
.

Aprovado em reunião plenária do Colegiado em xxx de xxxx de 2022.

